
PORTARIA Nº 1.545/2024

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE
RESOLUÇÃO  EXARADA  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro  de Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do
Decreto  n° 27.665/2018 e do Decreto
n°  33.960/ 2024, tendo em vista o que
consta no processo nº  48.622/2024,

 
RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  a  Resolução
nºs  980,  em  anexo,  datada  de  03  de  julho  de  2024,
exarada  pelo  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de
Cachoeiro de Itapemirim.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de julho de 2024.

TATIANA DE OLIVEIRA SANT’ANA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (Interina)
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 

Resolução 980, de 03 de julho de 2024 
   
 

APROVA O PLANO DE TRABALHO  
COM RECURSO DE EMENDA 
PARLAMENTAR ESTADUAL 
DESTINADA À OBRA SOCIAL NOSSA 
SENHORA DA PENHA – VILLAGINDO 
PARA SER FELIZ 

 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião extraordinária 
realizada no dia 03 de julho de 2024, no uso da competência que lhe confere o 
Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim.  
 
Considerando que a Obra Social Nossa Senhora da Penha – Projeto Villagindo 
Para Ser Feliz foi beneficiada com recurso de 2 (duas) Emendas Parlamentares 
Estaduais Nº 978 e 1234, para garantir e fortalecer a oferta do SCFV – Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos aos usuários, mediante a 
realização das atividades e oficinas que contribuem para o desenvolvimento 
social das famílias. 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho da Obra Social Nossa Senhora da Penha – 
Projeto Villagindo Para Ser Feliz, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) 
que serão executados com pagamento de Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica, Pessoal referenciado pela NOB/SUAS/RH e Materiais de consumo. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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